
1-z

re
-i@VERNO DO ESTADO DO AI\4AZONAS

LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. Nq 12812022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Miguel Alves Ferreira .

ENDEREÇo rARA coRR.ESpoNDÊNclA: Rua Alexandre Guimarães, n' 3389, Novo Porto
Velho, Porto Velho-RO.

CNPJ/CPF: 028.281 .702-68 INScRtÇÁoESTADUAL:

Forr: (97) 98402-1662 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0602.3103 PRocnsso Ns: 934712022-99

ArrvrDADE: Criação de animais de grande porte em regime extensivo

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR-3í9, sentido Porto Velho - Humaitá, ME, km 58,
Ramal São Miguel, km 37, MD, Canutama-AM.

CAR: AM-1 3009044D1 o45FF 283449D28U48D57C3E8061 D

CooRDENADAS GrocnÁucls:

PRÂzo DE vALrDÂDE DEsrA LrccxÇl: 01 ANo.

Atenção:
. Ests licença é composta de I I restÍições e/ou condições constsntes no verso, cujo nlo

cumprimento/atendimento sujeitará s sur inv{lid.ção e/ou rs penalidrdes previstas em norm.s.
. Esta licença nío comprova nem substitui o documento de propriedade, dc possc ou de domÍnio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer rr loc.lização da atividâde e expostâ de forma visívcl (frc.!te e verso).
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Ponto Lâritude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Longitude (w)
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FTNALTDADE: Autorizar a instalação do projeto de criação de animais de grande porte -
bovinocultura em uma área de 100ha, inserida na propriedade denominada "Fazenda
Uirapuru".
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LrCENÇA - LI N" 128t2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 934712022-99.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesmq devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas, a$otóxicos, tintas e outros).

8. Protêger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n'5.197167'
9. E expressamente proibida a queima e deposição inadêquada de resíduos de qualquer

nai)Íeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da Licença de Operação, Mapa do

Macrozoneamento do imóvel com as coordenadas geográficas da rírea da criação de
animais e grande porte.

11. Atender, tempestivamente, na Central do ProprietáLrio/Possuidor, eventuais
notificações decorrentes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR no Sistema
do Cadastro Ambiental Rural - SICAR.


